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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE COARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÃO COARI – LEI PAULO

GUSTAVO

Informamos que o Resultado final da avaliação em Coari está disponível.
Atentem-se para o prazo de envio da documentação necessária que é de 5 dias
corridos, a contar da data de publicação no Diário Oficial. É importante ressaltar
que a próxima fase do processo, a Habilitação, também possui caráter
eliminatório, nesta etapa, serão analisadas as documentações fornecidas, bem
como quaisquer pendências junto às esferas governamentais (municipal, estadual
e federal).

CÉSAR AUGUSTO VASQUEZ DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo.
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